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TERMO
1.0- DO OBJETO.

O Registro de Preços para   INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS  (PINÇAS - PARTE 5 ou 10B) DA REDE ESTADUAL DE SAÚDE – 

ATENÇÃO  HOSPITALAR  E  ESPECIALIZADA,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  especificações  estabelecidas  neste 

instrumento.  Os  itens  do  objeto  deste  registro  de  preço  são  caracterizados  como  natureza  comum,  em  face  de  sua 

homogeneidade de característica do produto, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Natureza do objeto: A natureza é comum sendo considerados os itens pertencentes ao s mesmos “gêneros e/ou espécies” 

com similaridade no rol de material médico hospitalar.

ITEM SCL DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

Estimado 

para 12 

meses

1 22110 

PINÇA  GREY  CURVA  FORTE 

COM SERRILHA 1X2 DENTES 

23CM  (PARA  CONDUTO 

BILIAR) 

PINÇA  GREY  CURVA  FORTE  COM  SERRILHA 

1X2 DENTES 23CM (PARA CONDUTO BILIAR) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

unidade 12

2 21568 

PINÇA  GRUENWALD  –  19,5 

CMS – CURVA EM BAIONETA 

- C/ SERRILHA (NASAL) 

PINÇA GRUENWALD – 19,5 CMS – CURVA EM 

BAIONETA  -  C/  SERRILHA  (NASAL) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

unidade 17

3 21927 PINÇA GUYON-MAYO 23 CM 

–  BOCA  CURVA  –  FORMA 

COLHER  COM  SERRILHA 

(PARA RINS) 

PINÇA GUYON-MAYO 23 CM – BOCA CURVA – 

FORMA COLHER COM SERRILHA (PARA RINS) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

unidade 30
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uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

4 19982 
PINÇA  HARTMANN  12CM 

(AURICULAR) 

PINÇA  HARTMANN  12CM  (AURICULAR) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 17

5 17092 
PINÇA  HARTMANN  14CM 

(AURICULAR) 

PINÇA  HARTMANN  14CM  (AURICULAR) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

unidade 19

6 17093 
PINÇA  HARTMANN  16CM 

(NASAL) 

PINÇA  HARTMANN  16CM  (NASAL) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

unidade 14

7 22109 
PINÇA HEISS COM SERRILHA 

CURVA FORTE 20 CM 

PINÇA HEISS COM SERRILHA CURVA FORTE 20 

CM  Confeccionado em aço inox AISI 420/410 

ou  304  de  alta  qualidade,  com  acabamento 

com  polimento  fosco  ou  polimento  anti-

reflexivo,  uso  cirúrgico,  comercializado  não 

estéril,  autoclavável.  Garantia  mínima  de  10 

anos.

unidade 3

8 21569 PINÇA  HUNT  20  CM  COM 

PONTA ACOTOVELADA BOCA 

REDONDA  5MM  ESTRIADA 

(PARA TUMORES – NEURO) 

PINÇA  HUNT  20  CM  COM  PONTA 

ACOTOVELADA  BOCA  REDONDA  5MM 

ESTRIADA  (PARA  TUMORES  –  NEURO) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

Unidade 13
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uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

9 23057 
PINÇA  JANSEN  16  CM 

(AURICULAR) 

PINÇA  JANSEN  16  CM  (AURICULAR) 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 12

10 22068 
PINÇA  JOHNS  HOPKINS  63 

MM – CURVA LIGEIRA 

PINÇA  JOHNS  HOPKINS  63  MM  –  CURVA 

LIGEIRA  Confeccionado  em  aço  inox  AISI 

420/410  ou  304  de  alta  qualidade,  com 

acabamento  com  polimento  fosco  ou 

polimento  anti-reflexivo,  uso  cirúrgico, 

comercializado  não  estéril,  autoclavável. 

Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 5

11 21952 
PINÇA  KERRINSON  40° 

ANGULADA 20CM 3MM 

PINÇA  KERRINSON  40°  ANGULADA  20CM 

3MM Confeccionado em aço inox AISI 420/410 

ou  304  de  alta  qualidade,  com  acabamento 

com  polimento  fosco  ou  polimento  anti-

reflexivo,  uso  cirúrgico,  comercializado  não 

estéril,  autoclavável.  Garantia  mínima  de  10 

anos.

Unidade 13

12 21953 
PINÇA  KERRINSON  40° 

ANGULADA 23CM 5MM 

PINÇA  KERRINSON  40°  ANGULADA  23CM 

5MM Confeccionado em aço inox AISI 420/410 

ou  304  de  alta  qualidade,  com  acabamento 

com  polimento  fosco  ou  polimento  anti-

reflexivo,  uso  cirúrgico,  comercializado  não 

estéril,  autoclavável.  Garantia  mínima  de  10 

anos.

Unidade 13

13 22278 PINÇA  KERRISON  BICO  P/ 

CIMA 40° 20CM 1,0MM 

PINÇA  KERRISON  BICO  P/  CIMA  40°  20CM 

1,0MM  Confeccionado  em  aço  inox  AISI 

420/410  ou  304  de  alta  qualidade,  com 

acabamento  com  polimento  fosco  ou 

Unidade 13
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polimento  anti-reflexivo,  uso  cirúrgico, 

comercializado  não  estéril,  autoclavável. 

Garantia mínima de 10 anos.

14 22286 
PINÇA  KERRINSON  BICO  P/ 

CIMA 40° 20CM 2,0MM 

PINÇA KERRINSON BICO P/  CIMA 40°  20CM 

2,0MM  Confeccionado  em  aço  inox  AISI 

420/410  ou  304  de  alta  qualidade,  com 

acabamento  com  polimento  fosco  ou 

polimento  anti-reflexivo,  uso  cirúrgico, 

comercializado  não  estéril,  autoclavável. 

Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

15 21951 
PINÇA  KERRINSON  RETA  P/ 

CIMA 20CM 3MM 

PINÇA KERRINSON RETA P/ CIMA 20CM 3MM 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

16 21950 
PINÇA  KERRINSON  RETA  P/ 

CIMA 20CM 5MM 

PINÇA KERRINSON RETA P/ CIMA 20CM 5MM 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

17 21954 
PINÇA  KERRINSON  RETA 

P/CIMA 20CM 1MM 

PINÇA KERRINSON RETA P/CIMA 20CM 1MM 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

18 22280 PINÇA  KERRINSON  RETA 

P/CIMA 20CM 4MM 

PINÇA KERRINSON RETA P/CIMA 20CM 4MM 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

Unidade 13
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autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

19 21955 
PINÇA  KERRINSON  RETA 

P/CIMA 23CM 2MM 

PINÇA KERRINSON RETA P/CIMA 23CM 2MM 

Confeccionado  em aço  inox  AISI  420/410  ou 

304 de alta qualidade,  com acabamento com 

polimento  fosco  ou  polimento  anti-reflexivo, 

uso  cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

20 23058 

PINÇA  KERRINSON 

ANGULADA  40º,  HASTE 

18CM, PARA CIMA 3MM 

PINÇA  KERRINSON  ANGULADA  40º,  HASTE 

18CM,  PARA  CIMA  3MM  Confeccionado  em 

aço  inox  AISI  420/410  ou  304  de  alta 

qualidade,  com  acabamento  com  polimento 

fosco  ou  polimento  anti-reflexivo,  uso 

cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

21 23059 

PINÇA  KERRINSON 

ANGULADA  40º,  HASTE 

18CM, PARA CIMA 5MM 

PINÇA  KERRINSON  ANGULADA  40º,  HASTE 

18CM,  PARA  CIMA  5MM  Confeccionado  em 

aço  inox  AISI  420/410  ou  304  de  alta 

qualidade,  com  acabamento  com  polimento 

fosco  ou  polimento  anti-reflexivo,  uso 

cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 18

22 23060 

PINÇA  KERRINSON 

ANGULADA  45º,  HASTE 

18CM, PARA CIMA 3MM 

PINÇA  KERRINSON  ANGULADA  45º,  HASTE 

18CM,  PARA  CIMA  3MM  Confeccionado  em 

aço  inox  AISI  420/410  ou  304  de  alta 

qualidade,  com  acabamento  com  polimento 

fosco  ou  polimento  anti-reflexivo,  uso 

cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

23 23061 PINÇA  KERRINSON 

ANGULADA  45º,  HASTE 

18CM, PARA CIMA 5MM 

PINÇA  KERRINSON  ANGULADA  45º,  HASTE 

18CM,  PARA  CIMA  5MM  Confeccionado  em 

aço  inox  AISI  420/410  ou  304  de  alta 

qualidade,  com  acabamento  com  polimento 

fosco  ou  polimento  anti-reflexivo,  uso 

Unidade 13
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cirúrgico,  comercializado  não  estéril, 

autoclavável. Garantia mínima de 10 anos.

24 23062 

PINÇA KERRINSON RETA 90º, 

HASTE  18CM,  PARA  CIMA 

3MM 

PINÇA  KERRINSON  RETA  90º,  HASTE  18CM, 

PARA CIMA 3MM Confeccionado em aço inox 

AISI  420/410 ou 304 de alta  qualidade,  com 

acabamento  com  polimento  fosco  ou 

polimento  anti-reflexivo,  uso  cirúrgico, 

comercializado  não  estéril,  autoclavável. 

Garantia mínima de 10 anos.

Unidade 13

2.0 – DA JUSTIFICATIVA

Considerando  a  demanda  encaminhada  pelo  Centro  de  abastecimento  de  insumos  e  medicamentos  (CADIM/SES)  Nº 

4681/2024 onde, o CADIM é responsável pela dispensação de materiais de forma periódica as unidades assistidas pela rede 

hospitalar estadual. Dentre os insumos padronizados e dispensados para a unidade, consta o subgrupo de instrumentais 

cirúrgicos, que poderem uma validade e durabilidade longa, não possuem uma rotina regular anual para aquisição, pois 

possuem garantia de fábrica de10 anos e a substituição só acontece por desgaste de uso dos mesmos ou quebra que a 

garantia não possui a cobertura. Os instrumentais cirúrgicos de maneira ampla, são utilizados para procedimentos cirúrgicos 

ou  para  auxiliar  procedimentos  ambulatórias  para  garante  a  precisão  e  segurança  dos  procedimentos,  aumentam  a 

segurança do paciente submetidos aos procedimentos. Sua disponibilidade e qualidade impactam diretamente no sucesso 

das  cirurgias  e  na recuperação dos pacientes.  Desta  forma solicito  o  registro  de preço dos itens  para  atendimento da 

demanda deste órgão. Cuja a motivação fundamenta-se que os itens serão utilizados para realização de procedimentos 

inerentes a rotina assistencial. Atualmente não possui processos ativos pois os últimos ocorreram entre 2021 e 2022, e com o 

desgaste natural já existe a necessidade de novas aquisições e manter um registro de preço ativo para futuras demandas. 

Portanto, justifica-se na forma e em conformidade com a Lei nº 14.133, a necessidade de intenção de possíveis contratações 

com o objetivo do abastecimento da rede estadual de saúde da atenção hospitalar do Estado de Sergipe. Considera-se a 

necessidade do atendimento e assistência a população que faz uso do Sistema único de Saúde – SUS, respeitando os direitos 

preconizados  nas  diretrizes  do  SUS  e  na  Constituição  Federal,  cabendo  a  Secretaria  de  Saúde  do  Estado  de  Sergipe  a 

obrigatoriedade de disponibilizar para os usuários atendidos pelo SUS, materiais médico-hospitalares ou correlatos de saúde 

para uma assistência integralizada e satisfatória. 

3.0 – DAS CARACTERÍSTICAS
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 Os Materiais deverão ser de qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

deverão ainda,  conter  especificações das características  peculiares  de cada item e,  quando for  o caso possuir  em suas 

embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia 

de no mínimo 10 anos, prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e 

transporte dos mesmos.

Das características  peculiares  para  instrumentais  cirúrgicos  os  mesmos  deverão Ser:  Aço Inox (  AISI-304,  AIS  420)  com 

acabamento com polimento fosco, isto é, polimento anti-reflexivo de modo a garantir à equipe cirúrgica que os reflexos da 

luminosidade proveniente dos focos cirúrgicos não interfiram no campo operatório e assegurem, aos cirurgiões, estabilidade 

do campo visual e conforto; para os instrumentais de diérese devem ter corte preciso com tratamento térmico adequado, de 

modo que a dureza alcançada no processo de fabricação seja especifica para a finalidade, propiciando corte absoluto, sem 

esmagamento; já os instrumentais de suturas deverão ter acabamento delicado nas pontas, precisos quanto à apreensão das 

agulhas, segundo Normas ISO 7151 e DIN 58.298 - Partes 02 e 03, sem rebarbas, isentos de pontos cortantes para não 

seccionar o fio. Quando se tratar de modelos com wídia, estas deverão ser de Tungstênio com Cobalto ou Níquel; os clamps e 

pinças vasculares devem apresentar ranhuras atraumáticas específicas, proporcionando desempenho de alta exatidão, sem 

nenhum comprometimento dos tecidos vasculares durante o procedimento cirúrgico; todas as peças deverão atender aos 

testes de função segundo Normas ISO 7741 e 7151 e DIN 58.298; e o acabamento de todos os instrumentais deverá se 

apresentar isento de fissuras, manchas, rebarbas e pontos cortantes. Medidas aproximadas quando houver a possibilidade, 

estarão descritas nas especificações dos itens que couber a variação permitida.

4.0 – DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO E CRITÉRIOS DE AMOSTRAS

4.1 DA GARANTIA DO PRODUTO E VALIDADE 

Os materiais deverão ser de qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências vigentes para o objeto seguindo o 

Código de Defesa do Consumidor e INMETRO ou similares como as NR´s ou ABNT´s, deverão ainda, conter especificações das 

características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, 

medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia deve ser de no mínimo 10 anos e está expresso 

as  coberturas,  e  demais  informações  que  se  fizerem  necessárias  para  o  perfeito  manuseio  e  transporte  dos  mesmos. 

Dependendo  do  produto  cada  fabricante  poderá  possuir  algumas  características  peculiares  e  as  mesmas  deverão  ser 

sinalizadas durante o processo. 

O prazo de validade no mínimo deve ser igual ou superior a 75% da validade total do insumo, contados a partir da data da 

entrega na CADIM. Caso, seja autorizado previamente a entrega com data a menor, essa deverá ser solicitada previamente 

ao órgão e com envio da carta de compromisso de troca.
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4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 DA GARANTIA DO PRODUTO E VALIDADE O prazo de validade no mínimo deve ser igual ou superior a 75% da validade 

total do insumo, contados a partir da data da entrega no serviço. Caso, seja autorizado previamente a entrega com data a 

menor, essa deverá ser solicitada previamente ao órgão e com envio da carta de compromisso de troca.

4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.2.1 Os licitantes deverão atender as exigências, conforme a Portaria do Ministério da Saúde 2814 de 1998 que regulamenta 

a exigência de certificações de boas práticas da ANVISA em licitações públicas, a RDC n° 39/2013 do Ministério da Saúde que 

dispõe sobre os procedimentos administrativos para concessão das Certificações inerentes a medicamentos e correlatos de 

saúde e a  Lei  14.133/21 que regulamenta as  normas para  licitações  e  contratos  da Administração pública  e dá outras 

providências.

4.2.2 Apresentação da Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, da sede do licitante. Ficará a cargo do proponente, 

provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da licença.

4.2.3 Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal do licitante; Ficará a cargo do proponente, provar que o 

produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

4.2.4  Comprovação  da  Autorização  de  Funcionamento  da  Empresa  (AFE),  emitida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância 

Sanitária, do licitante;

4.2.5 Certificado de Registro dos Produtos ATIVO emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária ou pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia da publicação no DOU;

4.2.7 Para os produtos que não são registrados e sim cadastrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) esta 

condição deverá ser comprovada através da dispensa de registro publicado no DOU;

4.2.8 No caso de Isenção de Registro, o fabricante/distribuidor deverá apresentar declaração ou carta que o desobriga a 

efetivar o referido registro do produto;

4.2.9 Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com vistas à agilização dos procedimentos 

de análise da documentação.

4.2.10 Apresentar laudos de cumprimento das normas ISO/ABNT (ISO 13485, NBR ISO 7153-1, NBR ISO 13402:1997, NBR 

13851:1997, NBR 13916:1997 ou as suas versões atualizadas quando houver.

4.2.11   Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e/ou  compatível,  em  características  e/ou 

quantidades e/ou prazos, através da apresentação de atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado 

que comprovem o atendimento do objeto desta licitação;

4.2.12 O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as recomendações 

contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da Instrução Normativa n° 01/2010 STI/MPOG, bem 
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como, o Decreto n° 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber

4.3 CRITÉRIOS DE AMOSTRAS

Os licitantes arrematantes deverão junto com a proposta original entregar as seguintes documentações técnicas (quando 

aplicadas conforme legislação vigente) e catálogo ou prospecto dos itens.  Durante a avaliação da Qualificação Técnica, é 

possível que seja necessária solicitação de amostra, nesse caso, o licitante arrematante será convocado para apresentação 

das amostras necessárias, para que seja exaurida qualquer dúvida técnica. 

As amostras caso sejam requeridas não deverá gerar ônus ao erário e deverão ser apresentadas no setor da COORDENAÇÃO 

ESTRATÉGICA DE COMPRAS - CGEC. Situada na Avenida Augusto Franco, 3150. Centro Administrativo da Saúde, Ponto Novo. 

CEP 49097-670, das 07h:30min às 12:00 hs e das 14:00hs às 17h:30min, no prazo máximo de 5 DIAS corridos contadas a 

partir da data do certame, sob pena de desclassificação. As amostras após analisadas serão descartadas o que por ventura 

não forem utilizadas na totalidade.

As amostras solicitadas devem está identificadas com os seguintes dados: nome da empresa, número do processo e número 

do item, deverá ser entregue em embalagens contendo a data e o nº do lote de fabricação, o prazo de validade para uso e 

outras informações, de acordo com a legislação pertinente, quando for o caso. Para elaboração dos pareceres técnicos a 

partir  dos  resultados  dos  testes  em  amostras  sob-responsabilidade  do  Técnico  de  referência  (TR)  e  poderão  subsidiar 

avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.

Por se tratarem de produtos para saúde após a análise do produto o mesmo será descartado.

4.3 ENTREGA

4.3.1 O prazo para entrega do item ao CADIM deverá ser de 15 dias CONSECUTIVOS contados a partir da data de assinatura 

do  empenho  pelo  Secretário  e  envio  em  conjunto  com  a  ordem  de  fornecimento,  podendo  ser  fracionada  conforme 

necessidade da Secretaria Estadual de Saúde.

4.3.2 Após o recebimento do Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, o fornecedor tem o prazo de 48 horas (quarenta e oito 

horas) para sinalizar qualquer divergência ou impossibilidade de fornecimento, após esse período, subentende-se a aceitação 

do faturamento e entrega do pedido. 

5.0 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1- A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021, a partir  da homologação do pregão eletrônico  e poderá ser prorrogado, por igual  período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme a Lei Federal nº 14.133/21, Seção V do Art 84.
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6.0- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

6.1-  Considerando a demanda encaminhada pelo Centro de abastecimento de insumos e medicamentos (CADIM/SES) Nº 

4681/2024 onde, o CADIM é responsável pela dispensação de de materiais de forma periódica as unidades assistidas pela 

rede Estadual de Saúde. Dentre os insumos padronizados e dispensados para a unidade, consta o subgrupo de insumos 

utilizados na assistência dos pacientes, itens estes imprescindíveis na assistência adequada dos procedimentos realizados nas 

unidades. Desta forma solicito o registro de preço dos itens para atendimento da demanda deste órgão. Cuja a motivação 

fundamenta-se que os itens serão utilizados para realização de procedimentos inerentes a rotina assistencial,  buscando 

manter um fornecimento continuado

7.0-  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO

A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP) para este processo licitatório se dá pelas características do 

objeto (enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 14.133/2021), não sendo possível a definição 

previa  do  quantitativo  a  ser  demandado  pela  Administração,  frente  as  flutuações  dos  números  de  atendimentos  das 

unidades pertencentes a Rede Estadual de Saúde de Sergipe

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze)  meses,  a  partir  da  homologação  do  pregão  eletrônico  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que 

comprovado o preço vantajoso, conforme a Lei Federal nº 14.133/21, Seção V do Art 84.

Considerando  a  análise  das  possíveis  alternativas  disponíveis  e  que  atendam  à  necessidade  da  área  requisitante, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de procedimento 

licitatório na modalidade Pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços, para aquisição de materiais de consumo, de 

acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos estipulados. 

8.0- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

8.1-  O  licitante  arrematante  deverá  atender  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental.  Destaca-se,  as 

recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da Instrução Normativa n° 01/2010 
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STI/MPOG,  bem  como,  o  Decreto  n°  7.746/2012  que  estabelece  critérios,  práticas  e  diretrizes  para  a  promoção  do 

desenvolvimento nacional sustentável e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber 

Da exigência de amostra

8.2- O licitante arrematante ao ser diligenciado durante a fase de análise técnica deverá encaminhar amostra, se solicitado, 

para possíveis esclarecimentos técnicos a fim de elucidar qualquer dúvida, em relação se o item atende o objeto licitado. 

Subcontratação

8.3- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação

8.4- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Obrigações da contratada

8.5 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

8.5.1 As embalagens deveram ser entregues em condições físicas e visuais íntegras e lacradas; o não cumprimento desse 

item gera não recebimento do produto licitado.

8.5.2 Na  data  da  entrega  o  produto  deve  possuir,  no  mínimo,  75% do  prazo  de  validade  total.  Caso,  seja  autorizado 

previamente a  entrega  com data  a  menor,  essa  deverá  ser  solicitada  previamente ao órgão  e  com envio  da carta  de 

compromisso de troca.

8.5.3 O  produto  deve  apresentar  em  sua  embalagem  primária  e/ou  secundária  a  expressão  “PROIBIDA  VENDA  NO 

COMÉRCIO”, conforme Portaria 2814 GM/1998, para os casos explícitos nela.

8.5.4 O fornecedor ao receber a ordem de fornecimento e empenho tem um prazo máximo de 05 dias consecutivos para 

assinatura dos mesmos e devolução ao setor.

8.5.5 Em caso de solicitação de realinhamento de preço após a emissão do empenho e ordem de fornecimento, caberá o 

entendimento conforme o Decreto Nº 7.892 de 2013 abaixo:

Art.  19.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

8.5.6 Em caso de cancelamento de registro por desvio de qualidade que inviabilize o uso (queixa técnica) ou recolhimento 

determinado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) compete ao contratado o recolhimento e a reposição do 

material por outro com a mesma apresentação que substitua o item recolhido, que atenda as mesmas condições técnicas 

estabelecidas neste edital, para emissão de novo parecer técnico.

8.5.7 Caso o item oferecido pelo licitante apresentar 03 ou mais registros de notificação de desvio de qualidade realizado por 

hospitais integrantes da rede Sentinela, o produto não será aceito.

8.5.8 Os pedidos de reequilíbrio de preço,  troca de marca e cancelamentos devem ser enviados via protocolo externo, 

acompanhado de toda documentação probatória.  O protocolo pode ser realizado diretamente na SES (Av. Augusto Franco, 

no  3150,  Bairro  Ponto Novo,  CEP:  49047-040,  Aracaju  -  Sergipe) ou  eletronicamente,  através  do 

link: https://www.sead.se.gov.br/protocolo-externo/  

O assunto deve ser preenchido da seguinte forma: (Tipo de solicitação, Item, OF (se for a opção), Ata, PE) Ex: Realinhamento 

ou Reequilíbrio de preço, Item 1, Ata 001/2020 PE 001/2020 

Obrigações da contratante

8.6 Exigir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado;

8.6.1 Proporcionar as orientações que estejam em seu âmbito, a fim de que o fornecedor possa cumprir suas obrigações;

8.6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado;

8.6.3 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes do 

Anexo I deste Termo de Referência.

8.6.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido.

Sanções Administrativas

8.7 O licitante que descumprir total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública estadual, que se 

recusar a assinar o contrato injustificadamente, dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela SES, ensejar o 
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retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 

de modo inidôneo  e  fazer  declaração  falsa,  conforme o  caso,  a  SES  poderá  aplicar  as  seguintes  sanções,  garantidos  o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 24.912/07:

I – advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras 

obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

II – multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes limites máximos:

-  0,3 % (três décimos por cento) por dia,  até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor do fornecimento ou serviço não 

realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

- 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente cancelamento da nota 

de empenho ou documento equivalente.

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 

IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos constantes deste 

Decreto.

§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública pelos seguintes 

prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a)  aplicação  de duas  penas  de  advertência,  no prazo  de 12  meses,  sem que  o  fornecedor  tenha  adotado  as  medidas 

corretivas no prazo determinado pela Administração;
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b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

II – 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b)  paralisação  de  serviço,  de  obra  ou  de  fornecimento  de  bens  sem  justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à 

Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública estadual; ou

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

§  5º  Será  declarado  inidôneo,  ficando  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,  por  tempo 

indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior; ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado  dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar 

e  contratar  com o Estado por  prazo  não superior  a  5  (cinco)  anos,  sendo descredenciado  do Sistema de  Cadastro  de 

Fornecedores,  sem prejuízo  das  multas  previstas  em edital  e  no contrato  e  das  demais  cominações legais,  aplicadas  e 

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

9. EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos a partir da data de assinatura do 

empenho pelo Secretário e envio em conjunto com a ordem de fornecimento, podendo ser fracionada conforme necessidade 

da Secretaria Estadual de Saúde. O insumo deverá ser entregue nos prazos propostos e nas condições estipuladas nos termos 

do  edital,  com  a  devida  apresentação  da  nota  fiscal  (NF)  em  conformidade  com  a  nota  de  emprenho  e  ordem  de 

fornecimento do exercício em vigor devendo o fornecedor realizar o agendamento prévio de entrega, via e-mail informado 

no envio empenho/ordem de fornecimento.

9.2 A  entrega  dos  itens  deverá  ser  feita  no  CENTRO  ADMINISTRATIVO  DA  SAÚDE  –  ANEXO  CADIM  (CENTRO  DE 

DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS), situado à AVENIDA AUGUSTO FRANCO, 3150, BAIRRO PONTO NOVO. CEP 

49097-670. Das 7:30h ás 12:00h e das 14:00h as 17:30h.
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9.3 Após o recebimento do Empenho e Ordem de Fornecimento o fornecedor tem o prazo de 48 horas (quarenta e oito 

horas) para sinalizar qualquer divergência ou impossibilidade de fornecimento, após esse período, subentende-se a aceitação 

do faturamento e entrega do pedido. 

9.4 DA GARANTIA DO PRODUTO E VALIDADE  - Os materiais médico hospitalares  deverão ser de qualidade, sendo aplicadas 

todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor, deverão ainda conter especificações das características 

peculiares de cada item e, quando for o caso possuir em suas embalagens unitárias, especificações de quantidade, prazo de 

validade, bulas, condições de armazenamento e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito uso dos 

mesmos.

10. GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato.

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou  pelos  respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.7 O fiscal  técnico do contrato  acompanhará a  execução do contrato,  para  que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
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10.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)

10.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção;

10.7.3  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar  a execução do contrato nas datas aprazadas,  o fiscal  técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.5 O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

10.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

10.8.1 Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará 

tempestivamente  na  solução  do problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as  providências  cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

10.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências,  das alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

10.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.

10.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;
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10.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

10.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10.12 O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. PAGAMENTO

11.1  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados pelo contratado.

11.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato 

à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 

materiais empregados.

11.3 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda, 

circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de 

penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4 Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.4.1 Não produziu os resultados acordados;

11.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas,  ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  ESTADO DE 

SERGIPE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES Centro Administrativo da Saúde – Rede Estadual 

da Saúde –Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, nº 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju – Sergipe.

11.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada.

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.

11.9  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato ou instrumento correlato/equivalente, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade da contratante,  não será  rescindido o  contrato  ou instrumento 

correlato/equivalente em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.

Aracaju, 23 de dezembro de 2025

Tais Azevedo de Aragao
Enfermeiro(a)
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